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ANO III - EDIÇÃO 631 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023262
1D: A842EEA 16C6D4 

~f.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO ----~~ 

Lei n º.022, de 26 de dezembro d e 2023 

R evoga parcialmente o plano de cquacionllITlcnto do 
dé ficit a tuarial, a té e laboração de n ova avaliação. 
Mo.nMm aliquota cxtruordinâria de 2023. 

O PREFEITO DE HUGO NAPOLEÃO .- PI, n o u so das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei , faz saber que a Câniara Municipal aprovou e e u sancio no a 
seguinte Lei: 

Art.1° Ficam revogadas as alíqu otas extraordinárias definidas para o s anos de 2 0 2 4 a 2053, 
dispostas na Lei Municipal n º 017, de 23 de novembro de 2022, q u e a lte r o u a redação do 
i.nciso V do art. 58 da Lei Municipal n º 004/ 2015. 

Art. 2° Fica mantida a a líquota extraordinária definida para o ano de 2023, disposta na Lei 
Municipal n º O 17 • de 23 de n ovembro d e 2022, que a lterou a redação do inciso V do art. 58 
da Lei Municipal n º 004/ 20 15, devendo, esta m esma alíquota extraordinária. ser aplicada 
no ano d e 2024, a té e laboração d e n ç,va ava liação atuarial conte ndo n ovo plano d e 
equ acionamento devidrunente implementado em lei. 

A rt. 3 ° Es.ta Lei e s u as disposições gerais e n trarão e m v"igor na data d e s u a publicação, 
fi cand o revogadas todas as demais disposições em contrário. 

Registre-se,. 

Publique-se 

e C umpra-se. 

GABINETE DO PREFEJTO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO - PI , aos vinte e seis 

dias d o m ês d e d e z e mbro de dois m il e v i.nte e três. 

LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

Avenida P etr-õ nio Porte la, s n - Centr-o - HugoNapoleao- PI CNPJ : 0 6 .554 .927/0001-50 -
CEP 64.4 70- 000 - Fone : (86)3299-1121 
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C UIDANDO DA N OSSA GENTE 

1D: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER L EG ISLATl VO 

CÂ MARA MUNIC IPAL D E ITAUE[RA 
GABIN ETE DA PRESIDÊNCIA 

C NPJ : 23.5 18.426/000 1-37 

PORTARIA n º. 14/2023. 

" Dispõe sobre a Co111i.'isão Representativa 
do R ecesso Par/a,nen tar e d d outras 
providências.'' 

O Presidente da Câmara Municipal de Itaueira , Verea dor 
FRANCISCO MOURA DE SOUSA RODRIGUES, no u so das 
atribuições legai s que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pelo Reg imento Interno da Câmara, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada a COMISSÃO REPRESENTATIVA 
DO RECESSO PARLAMENTAR com a seguinte composição: 

FRANCISCO MOURA DE SOUSA RODRIGUES( pres idente); 
MOISÉS BESERRA LIMA FILHO(membro titula r); 
.JOSÉ AIRTON GOMES DA SILVA(s uplente). 

Art. 2 ° - A s a tribuições da presente comissão são as do artigo 
31, incisos I , II e III, do R egime nto Inte rno da Câmara Municipal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra vigor n a data de s u a publicaçã o. 

Itaue ira -PI. 18 d e d ezembro de 2023. 

Regis tre - s e . publique - se no Mura l d a Cfunara e no Diário 
Oficial d as Pre f e ituras Piauienses - DOPP. 

Travessa Marcos Gom es, 156, centro, CEP: 64.82 0 -000, Ita u e ira-PI 
e-mai l : c amaramunicipaldeitaueira.pi @ hotmai l .com 
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